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AUTUAÇÃO 

Aos l ...... ... ................................... dias do mês debrj ................... 

do ano de mil novecentos e 9. 	e .uw.  ........... , na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de 	ji a 

autuo a reclamação que segue, com .. documentos. 

Eu, . P/, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

z  2  ~~-  ~rL  /~' ^ ~ 
Funcionario responsvel 

iF 
	

.11 1 
	 rA 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

E3,/DC3.
,ni 	 , _]) de b'i1 	de 19J. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

IQ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO dE 

NOTIFICAÇÃO N9 1.61.13/81 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	NIC 	TJ 	.)E A - TJJ( 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 - 	 - 

as 	12: 	(doze_ qnrnt: 

horas do dia 	OL 	( quatro ) do mês de mio 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto 5. matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

- O ___ ,Ode 	abril 	de 1981 

iretode Secretaria 

A 

Cote i'zur Notei 
)r) 	ilo d.23 Lt.Oi/06 - Vila N Sr 

de Lourdes - Aparecida de Coinia 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 -2 3' 

Em/ _/ 19 

NO-1 .5 
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P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA 	DE 	CONCILIAÇÃO 	E 	JULGAMENTO - 

ATA DE AUDIPNCIA RELATIVA AO PROCESSO N° 	'a. 	JCJ 864 	/_81 

Aos 	04 	dias do ms de 	maio 	do ano de 	81 

12,04 	horas, 	em sua sede, 	reuniu-se 	a' a. 	Junta de 

Conciliação e Julgamento de Goinia , 	 sob 	a 	Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	Heracito Pena Junior 

presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos Empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos Empregados, para instruçao e juftamcno 

da reclamação ajuizada por ricrenici [liper rujo 

contra 	Cote D'Azur Motel 

relativa a 	cvi so,ete. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a) , o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, alm 	da 	confissão 

quanto 	matgria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dncia da ação. 

Prejudicada a proposta de conciliação. 

A audiência de julgamento foi designada para II / maio 

/1981 	sl2 	h 06 m. , ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

JUIZ DO TRABALHO 

VO G EMP REGADORES 
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ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  1 a. JCJ 	864 
	

/1981 - 

Aos 	1 1 	dias do mâs de maio 	do ano de 	1981., 

as 	12,06 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de 	Goiania 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.HERAT 

presentes os Srs. OANIEL VIANA 
Vogal representante dos Empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 
Vogal representante dos Empregados, para INSTRUÇAO E JULGAMENTO 
da reclamação ajuizada por MERENICE ELIGER DE ARAÚJO 

contra COTE D'AZUR MOTEL 
relativa a aviso, etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiëncia foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 

Vistos, etc. 
MERENICE ELIGER LINS DE ARAUJOxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ajuizou a presente reclamação con 
tra COTE D'AZLIR MOTEL xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 

cial, embora notificado (a) (fl. r.). 
Assim, 

considerando que a injustificada ausância do 
(a) reclamado (a) a audiencfa importa em revelia, aigm de 	confis 
são quanto 	matria de fato; 

considerando que a matria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando que o valor da jornada extra ha- 
bitual integra a remuncraço para todos os efeitos lega is, 

resdve 
esta 19 JCJ., por votaçao unanime, julgar procedente a presente a 
çao trabalhista para determinar que pela Secretaria deste aao ju 
dicante se faça a retificaçao da data de admissao constante da CT. 
da reclamante (dados da inicial), bem como as comunicaçoes a DRT. 

e ao lAPAS e condenar ainda a reclamada a lhe pagar, como se apu-
rar, as parcelas pie iteadas no termo de reclamaçao,deduz indo-se a 

final a quantia de Cr$11.351,00, como pedido. 
Iros e correçao monetaria, como de direito. 

Custas pela recda. no importe de Crl.7lO,OO, calcu-

ladas sobre a quantia de Cr$30.000,00, valor da causa (fi. 2). 

Nada mais. E, para constar, 	 datilografei' 

a presente. 	 ., 
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PODER JULtICIÂRI0 

JUSTIÇA 1)0 TRÂBALIIO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 2  : 	1 / 

Em 	de 	l 	de 19 	1 

z 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

eri audiência de 	 de 	 de 19 fl 

contra vos apresentada por  
na Reclamação 	pox ó prsntadBntr 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
i1 T 	

f 

-' 	 ; 	 --- 

-L 

NO -•1 -2 

ig 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 • oinva 

Notificação n. 

Em 	! de 	
(0 

 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

	

em audiência de 	1 	de 	 de 19 

xontra  

	

na R€clarnaçao 	por vós apresentada contra  

e cujo inteiro teor consta de 

copia anexa 

Atenciosamente, 
/ 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr, 
• 	. - t• 	 _..: 

e 

NO -1  2 
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PODER .JLDiCIÁRIO  
1ustiça do Trabalho 	 1 	ç6 \ 	

n S .  REGIAO 	1.643/81 

4(azur Motel 

S0 Paulo Qd.23 — Lt.01/06 — v ila Nossa Sr de Lourdes 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGANTO 

r. )irctor 

A reclamante canpareceu na ecretaria desta 

l JJ. de Goiania, e informou seu novo eade.eço * 

como sendo, .Lua 32 Qda. 88-A, lote 17- Vila i3rasí-

lia, em frete ao Moe1 llô. 
ainia, 21 de maio ae 1.981 

4D4 
•yoserilo 'orrea 

c. de erv. •Jud. 11 A 11  

C O N CL U SÃO 

ço conc1uc c'& prites 

•tutQ, 	c 

GQn 	 t -t igfi 

:ro enotedo nos autos o novo endereoo 

do r-2c10nante, inf'o'me a Secretaria ananto ao 

transito em julaaao :a sentença 

o/1 Q,/06/Bi. 

OF-L6 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
de 	 rredc Vi 2e'l 

c:L.LQ_J_I 	 Prncess o n. 86L/2i 

Ccrga 

1.' JU1A LE  

çtTr 	 J L)outor 	ci to ene jfl_Dr, J 	- do 
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Lourdes - trerecido de doino, ou ar e fr encontre 

do, nas 	ci do e a, Sendo ei, 1 n time dOTE' O' 71R  

deciso proferida no nec meça costuiods' nor 1HR Cd dLICRF 

e cTa i nteio te6r e o ser»inte: resalve este 1' 

otço un:ns:e, 	u.Lsr procedente e presente ao 

hIR a t5 DO 	de 1erminor se nele $ecr torto deste ro 

;udi ente se Coço e e i2'o de dt ide ed.eisao canstnte' 

CL. e recLn nte ((Iodos de ir cLel) , ber omo es comual co- 

	

6es ;9:T. e SO 1db RI, e c:rHenrr •0jd 	'eciLernode e lhe 

eseer, corno se enuosr es nerceis alei te-0d 5 no terna de rc- 

cl ernoçeo, deduzindo_ se 	rol o aont e de CrPll.35 1 , 00, corno 

Eido.Juros e co ear rrioeetrLe, como :te diro to. Cus t5e nele 

recda. no inipote de Crl.7lO,00, celcuiedes sobre e qean ti0 de 

Cr3C.2C0,0o,vslor da CO.J55 (.J,.2).l.ds. ierioIto Pene Tinior 

z RIesidènte". 

anRe. 09 de junio de i.9B1. 

eto2e deere teri e, f o st lo rser e SSfS 

o t f 	Tp or 

Presíhente 0  

OF-]. 6 



PODER JUDICIÁRIO 
1USTA. DO TRABALHO 

3.' Reio 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

Reclamante: 	 .-. 

Reclamado : 

Processo JCJ nu  

C iü R T 1 4» ?t O 

0RT1FICO que, em cumprimento as determinaç6eS 

contidas no r, nandado de fis., compareci as -- 	horas do 

dia 	do ms de 	:_ o ano de l97__ 	-- _J 

nesta Cornara de 

onde procedi a 	 do 

	

, na pessoa do r. 	. 

, o qual, de tudo 
cargo ou. funçao 

ficou ciente e 	 ________ ntra. 

Oe:e e'. 

1 -CE-1 -5 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

1• )U:T, 

(. 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, fica o correio 

obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver esta no prazo de 48 horas, 
tudo na forma da lei— Artigo 774 da C. L. T. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALIO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

C t K  / 
eetit 	e J•u fé e, 

ni 	 âe__ 	
de 19 

-iF 

CONCLUSÃO 

Nessa data, b:o çooc10 os ÇeSteS 

utos ao ir. 

	

Gnfa,2 	to/ 	i9Lr 

Procese a execuço oservda 
s for,I- iidades legais. 

Po

Juiz do TraaJho 

	

11FRC 	PEN, r'i 
uiz d 	 la, 	j Goiânia 

Li 

L 



P. J. Jus'rIçA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANENTO 

qw 

OF-1 .6 



jUNT' 
ta data, 'açO justa 



20 - CÓDIGO 

LTAE/oUuRoS 

CORRECAO MO€T 

HA  A MAQUINA OU EM LETRA DE 1 	TOTAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS 

- DARF 
b11 " 

	

LCPF 

- 	 07 	60 

O MUNICIPIO dOADO) 

4 COTA AU DUooEcimo 

17 N 1  PRESS0 	 - 

. 
19 

 -7~~ 
z -. 

2 	oer le 

o 3& 	. 

29i O/81 
VODEL'0I,7 	

- 	 3 	 0 SUO N 	 37/74 SRF (01007) 0020 07 0/ 	DI - 
COO 

604 IUPIUAM0AS 738 - FONE 	2 - 3775 

p-4Q 
I77)I0; 	 000123 - O. 6.-AIO DEC048A707JQ 500375 

O78Li Q 
	

1.71 

o 



.1 

I 

/ 

JUNTA DA 
Testa data, faço jwitada, ti.o 	 auto 



'4. 

ADVOCACIA 

j . 
Oarcia 6aøsa 	 j4. ocí1ia i410es 

CPF 026432511-72 	 CPF 049780561-87 

74nlÔnio 0 . £ m qi146 
CPF 026432351-34 

AV. DOM EMANOEL, 286 - 1.o ANDAR 

S. RODOVIÃRIOS - FONE: 233-3909 

GOIÂNIA - GOIÁS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da l Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goinia-Go. 

Proc.nQ 864/81 

Recte. :Merenice Eliger Lins de Araujo 

Recda. :C6te D'Azur Hotel Ltda 
-- 

2 J N 2 

1. 

HOTEL LTDA, pessoa juridica de direi 

to privado, com sede à Rua São Paulo, Qd-23, lote 3 a 6,vi 

la N.S. de Lourdes, municipio de Aparecida de Goiânia, por 

seu bastante procurador, o advogado que ao final assina,re 

gularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Sec-

ção de Goiás, com escritório profissional no endereço aci-

ma impresso, onde receberá as intimaçes de estilo e MERE-

NICE ELIGER LINS DE ARAUJO, vm respeitosamente, a presen-

ça de V.Exa., dizer que fizeram o seguinte acordo. 

A Reclamada, C6te D'Azur Hotel Ltda, paga no ato 

de assinatura deste, à Reclamante a importância de ....... 

cr$-10.000,00-(Dez mil cruzeiros) em moeda corrente do Pa-

ís. Entrega tambóm as guias para movimentação do F.G.T.S., 

no código 01, e faz as anotaçes na C.T.P.S. da mesma. 

A Reclamante d, neste ato, plena e geral quita-

ção à Reclamada, nada mais tendo a reclamar em Juizo ou fo 

a dele. 
E estando assim concordados requerem a V.E xa., 

seja o presente acordo homologado na forma da Lei. 

Pedem deferimento, 1 

/ 

Goiânia o ,?6  dejunh'o de 1.981 

Pp;Antôhio Corn'lio Brom Filho OAB-Go.2764 

Merenice Eliger Lins de Arau.jo 



PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração e nos termos de direito. 

CÔTED'AZURHOTELLTDADessoa juridicadedireitopri 

do, com sede à Rua sgo Paulo, 	 3...a....6.  ... .. .Vi1a.JL. 

T.7?H- 	çpjo deAp.oc. ..dade iaiia.,.... ins.cii 

t 	 .t.a...Ro --- 	(.i 0.2.1.0225....300 

.x--- x -------------------------------- .-------- .------------- 
1K 1K X X X X X 

- 	 nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores, onde necessário for 

e com esta se apresentarem, conjunta ou separadamente com amplos, gerais 

e ilimitados poderes, da clausula "Ad Judicia," mais os ressalvados pelo artigo 

38 cio código de Processo Civil Brasileiro, os advogados ANTÔNIO CORNÉLIO 

BROM FILHO, JOÃO GARÇIA BARBOSA  e MARIA CECÍLIA ALVES brasileiros, 

casados e solteira, regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 

secção de Goiis, com escritório profissional à Avenida Dom Emanuel, 286 

j • Q Andar - Setor Rodoviários, Goiânia-Golas, para defender os interesses do(s) 

outorgante(s) em quaisquer ações civeis, trabalhistas, comerciais, criminais 

e fiscais, em qualquer instância ou tribunal, podendo propor ação ou ações, 

notificações, protestos, medidas preventivas, e ainda, transigir, desistir, firmar 

têrmos e compromissos, receber e dar quitações, retificar queixas, descrever 

e nomear bens, fazer acordos, variar de ações, podendo defender o(s) ou-

torgarite(s) também em inquérito(s) administrativo(s), usando de todo e qual-

quer poder, por mais especial que seja, podendo, ainda, interpor recursos e 

substabelecer a presente, no todo ou em partes com ou sem reservas de 

poderes, e especialmente para deR eu. Reciamatória Traba- 
.............. 
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TERAÇO CONTRATUAL DE 	 / 

"CÔTE D'AZUR" HOTEL LTDA 

TEREZINHA APARECIDA DE JESUS, brasileira, desquitada, comer 
cante, residente em Goinia-Go., à Avenida Anhanguera, 2,547 A-  
par-amento 1203,  Centro, natural de PontaIinaGo., flascida aos 
22/04/43, filha de Manoel Martins de Almeida e Josefa de Silva O 
Ih'eira, portadora de Carteira de Identidade n 2  186.521, expedi-
d pela SSP-GO., em 16/02/70, inscrita no C,P.F.sob n 9  012790921 
-'49 e JOAQUIM DE ALMEIDA FERRO, brasileiro, solteiro, comercian-
te, residente em Aparecida de Coinia a Rua Sao Paulo, 0-23,1-3, 
Ve Nossa Senhora de Lourdes, natural de Edia-Co., nascido aos 
O2/5i, filho de Manoel Martins de Almeida e Josefa Cirino Fer 

ro. ortador de Carteira de Identidade n 2  273,752, expedida pela 
SS-0, em 06/03/72, inscrito no C.P.F. sob o n 2  087785901-01, 
nies scios componentes da Sociedade denominada "Cate 
te 	tda, com sede em Aparecida de GoiniaGo,, a Rua So PuIo,. 

- L-3141516, Vila Nossa Senhora de Lourdes, conforme  
tre na Junta Comercial do Estado de Gois, sob o n 2  29.591 em da 
te e 051031'76, inscrita no C.G.C.(M,F.) sob o n 2  02102259/0001- 
79k. resolveram de comum acordo, alterar seu documento de consti-
tuco, e o fazem mediante as seguintes clusulas e condiçes: 

P 	RA 
A Sociedade continua girando sob a denominaço social 	de 

cT: D'AZUR" HOTEL LTDA, com sede à Rua So Paulo, Quadra 23,Lo 
te 3,4,5 e 6, Vila Nossa Senhora de Lourdes, na cidade de Apa-
recda de Goir.ia, Estado de Gois, e seu foro continua sendo o 
desta cidade. 

5 GU D A 
objeto da empresa continua sendo HOTEL. 

T E = 1 R A 
O Capitai Social de Cr$lO0.000,00(cem mii cruzeiros), dividi 

rr? iO.000(dez mil) quotas de Cr$10,00(dez cruzeiros) cada uma, 
sotre as seguintes alteraçoes: 

- O valor de cada quota que era de Cr$lO,OO(dez cruzeiros),' 
assa a ser de Cr$i,00(hum cruzeiro). 

- O Capita! Social é aumentado neste ato para 6$293.300,00- 
(DUZENTOS E NOVENTA E TRES MIL E TREZENTOS CRUZEIROS), dividido 
em 293.300(duzentos e noventa e tres mil e trezentos) quotas de 
valor unitrio de Cr$l,OO(hum cruzeiro), e distribuído entre os 
scios da seguinte forma: 
Terezinha Aparecida de Jesus: Com 263.970  quotas no valor total 
de Cr$263.970,00; 
Joaquim de Almeida Ferro: Com 29.330 quotas no valor total de 
C'$29. 330,00. 

- O aumento no Capital, da ordem de Cr$193.300,00(cento  e no 
venta e tres mii e trezentos cruzeiros), é proveniente do seguin 
te: 



a 

( 

Cr$32.240,00 de Reservas de Correço Monetria do Capital; 	 / 
Cr$70.58I,72 de reservas de Correço Monetria do Imobilizado; 

Cr$23.895,40 de Reservas de Correço Monetiria de Lucros Retidos; 

r65936,55 de Lucros Retidos; 

Cr$546,33 de Lucros no Exercício de 1.978. 
O sacio JOAQUIM DE ALMEIDA FERRO, detentor de 29.330 quo 

tas no valor total de Cr$29.330, 00 (v i nte e nove mil, trezentos e 
trta cruzeiros), CEDE E TRANSFERE 23.464 quotas no valor de r$ 
23,464,00(vinte e tres mil, quatrocentos e sessenta e quatro cru 
zeros),s4Çcia TEREZINHA APARECIDA DE JESUS. — 

o Capital Social, por força da presente alteraçao, fica a 

s 	distribuído entre os scios: 

TINHA APARECIDA DE JESUS: Com 287.434 quotas no valor 	total 
c Cr287.434,00(duzentos  e oitenta e sete mil, quatrocentos e 
trta e quatro cruzeiros); 

CUM DE ALMEIDA FERRO: Com 5.866 quotas no valor total de Ct 
5Z66,00(cinco mil, oitocentos e sessenta e seis cruzeiros). 

Sociedade continua sendo admini strada pela _sciT_EBEZ INHA 
EO5ADEjUSaExc1usivamente nas opereoes relacionadas com 

os rteresses societrios, e nunca em operaçoes diferentes daque- 
socia-gerente, continua fazendo uso da denominaçao sociaI 

soscrevendo-a da seguinte Forma: 

"CÕTE D'AZUtHOTEL LTDA 

-Terezinha Aparecida de Jesus- 

QL: TA 
ontinuam em vigor as demais chusulas do contrato original, 

que com esta alteraçao nao sofreram modificaçoes. 

Aparecida de Gonia-Go., 23 de maio de 1.979 

- Tere nha A ared Jesus 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonfe - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou F. 

Em O de 	 j 	 i. 	6 Le 

Diretor de Secretaria 

cONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	( 	1) 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 
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